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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 023/2024 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 14 de 30 de setembro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Embu-Guaçu para o exercício de 2025.  

 

O Vereador Toninho Val Flor, no uso das atribuições legais e de acordo com o disposto no 169-A da Lei 
Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 14 de 30 de 
setembro de 2024 – Estima a receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2025. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 103.692,00 (Cento e três mil, 
seiscentos e noventa e dois reais.), exclusivamente, para a Secretaria Municipal de Esporte e Lazer com 
a finalidade de construção de quadra poliesportiva na UBS do Val Flor.  
 
DESTINO 

ÓRGÃO 07.00.00 SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

UNIDADE 07.03.00 Depto Gestão de Unidades Esportivas 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

27.812.0005.2080 
MODERNIZAÇÃO DA INFRAESTRUTURA 

ESPORTIVA 
INVESTIMENTO R$ 103.692,00 + 

    + 

 
TOTAL R$ 103.692,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 
28.846.0009.2092 RECURSOS PARA EMENDAS PARLAMENTARES DESPESAS CORRENTES R$ 103.692,00 - 

    - 

 
TOTAL R$ 103.692,00 - 

 
Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de novembro de 2024. 

 
 
 
 

Toninho Val Flor  
Vereador - União Brasil 
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JUSTIFICATIVA 

 
A construção da quadra poliesportiva na UBS do Bairro Val Flor é uma ação de grande 
relevância para a comunidade local, pois contribui diretamente para a promoção de 
saúde, qualidade de vida e integração social. Além de incentivar a prática de atividades 
físicas, que são fundamentais para a prevenção de doenças e a melhoria do bem-estar 
físico e mental, a quadra será um espaço de convivência comunitária, fortalecendo os 
laços sociais e criando oportunidades para crianças, jovens e adultos. 
 
A escolha do local, na Unidade Básica de Saúde do Val-Flor, é estratégica, pois permite 
a integração de ações voltadas à saúde com práticas esportivas e recreativas, 
promovendo um ambiente saudável e acolhedor para os usuários e moradores do 
entorno. 
 


